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DECRETO ADMlNlS'I'R.—X'I”IV() N" HUM/2020

DISPÓE SOBRE A OBSERVÃNCIA DA ORDEM
,,.__,,“Diªnte.““www. CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS _ NOS
“ªfgfg—àgªâggmggfêgª CONTRATOS FIRMADOS PELA CAMARA
iwww N. 0 MUNICIPAL DE VEREADORES DE AGUIA BRANCA-
Ír ,; ªªª—'ª- , ES, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.mitigªr» ': E ÚUTFGÉU “ ,ES () Presidente tlu CAMARA MUNICIPAL DE AGUIA

BRANCA. Estado du Espirito Santo. usando de suas
atribuições legais e constitucionais. em consonância com a
lei (Íhgunieu Municipal e O Regimento Interno desta Casa de
Leis:

.SEWATUR

Considerando que ti urt. 59. titi lei lºetlet'ttl nº“ 8.000. de El de junho de 2993. exige que cada
unidade kill administração. nu pugaunentu das Obrigações relativas ao tbt'neeimento de bens.
locuções. realização de ubrtts e prestação de serviços. Observe & estrita ordem cronológica
dus Lilll'tlH de sutis exigibilidtules. cunl'urme tl fonte de recursos:

(“utiSitleruntlu que O recebimento tiu pugnmentu na sequência cronológica de sua
exigibilidade ettnstitui legitimu extweetutixªzt daqueles que fumam relaçâa jurídica contratual
cum ti Á'Limll'liSU'àlÇflUí

(fungideruntlu que u quebrar da Ordem cronológica das exigibilidaders dos pagamentos pela
Admirtistrttçãu. Stiltu uuumlu existirem relevante—S razões de interesse público e mediante
pl'Ó'x'ÍLl justilietuitti tlu autoridade Competente. constitui um ilícito. Ofensivo aos princípios
tlu impessoalidade. dit mortalidade administrativa e da eticiêneia. previstos no caput do
afligir 37 titi Constituição lºeclerul:

("Dttsiderundu que u gurttntizt ele pontualidade e de trutumenlu isonômico nu Stttislítçãu tlttS
Obrigações pecuniárias tiu .ª'ttlminislruçuu Pública frente tt seus credores diminui os riscos
da eunlrçttaçãu. ;iumentundu. por etiriseuueneia. tt competitividade das licitações:

("un.—titleratmin O disposto na lei lªetierul n“ DEZ—7. de 18 de novembro de 201]. que
estabelece US prueetlimenttm tr Serem uhserx'uduS pela União. Estados. Distrito Federal e
lN'lunieipiuS. eum u lim ele tiSSegut-ur O direito fundamental de acesso à informação
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Art. l“ O presente Decreto institui procedimentos. l't)lit'tttS_ deveres e responsabilidades para
a adequada observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados pela
Câmara Municipal] tle “Mªrcadores de Águia Branca-ES. em cumprimento ao artigo Sº da
Lei Federal nª“ 8.060. de El tlejunho tie IWF».

Art. lº A Câmara Municipal ile Vereadores mantera listas consolidadas de credores.
elussilieudas por l'onte tlil'erettciuua de recurso.—.. e ordenadas pela ordem cronológica de
antiguidade dos referidos creditos. estabelecida mediante a apresentação de notas fiscais.
faturas ou documentos equivalentes de cobrança e demais documentos exigidos no
contrato. a serem cottlit'tttzttlos em liquidação de despesa.

Paragrato único. Os credores de contratos custeados com recursos legalmente vinculados a
tinaliuatle especiiica. orgao. illncitt ou despesa serao ordenados em listas próprias para cada
eontônio. contrato de etnpre—ttimo ou de linanciamento. fundo especial ou outra origem
especilica elo recurso. cuja obtenção exija vinculação.

Art. 3“ Os pagamentos de contratos de baixo valor serão ordenados separadamente. por
l'ontc diferenciada ele recursos. em lista ela.—isilieaturia especial de pequenos credores.

Paragral'o unico. Consideram—sªe de baixo valor os contratos de compras e serviços. salvo
os de engenharia. euio valor eotttt'ttttttltt. correspondente a todas as parcelas previstas ou
estimadas. não tllllÍL-tptthjstdlll o limite do artigo 24. inciso ll. da Lei Federal nº 8.666- de
1993.

Art. «lª' As notas liscaia. latinas ou documentos equivalent—es de cobrança dex—'et'ão ser
recebidos pelo setor itlentilictttlo no contrato.-“peuitlo. que licara reaponsavel pelo
lançamento imediato do respectivo tloeumento na lista geral de credores.

_Q' [“ Os contrato; ill'lilLlLiUS pela Camara Municipal de Vereadores. a contar da data da
publicação deste thc-reu). dex erao conter tlisrtosieao espeeílica sobre O local de entrega dos
documentos de cobrança e demais documentos exigidos no contrato. para fins de inclusão
na:—; listas classilicatt'n'ias tie ti.;rneeetlorea.

p“. 2“ Os contratos em execução item-ao ser adequados a nova sistemática, mediante
eneaminhamento das notas tiseais. taturas e demais documentos referentes à contratação
para o Setor de Contabilidade. com t istas a criação e ordenação em listas classificatórias de
credorea.

(.?APITULO II

DOS PRAZOS PAl'lA l.!Ql'll).-*XÇA() E l'iXíL-Wll—IN'lT)

Art. 5.“ RUSPClILILiLl a ontem de classiticaçao dos créditos. a Câmara Municipal de
Nf'ereuclores ohsertara o prazo maximo ele trinta dias para proceder a liquidação e ao
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pttgzunento do obriguem). contados du dolu da apresentação da nota Fiscal ou documento
cottix—ulettte de eobt'ruteo.

;” ]“ Us contrutos k'igemcs no data—t du entrado em vigor do presente Decreto e que não
estixerern adequados às prescrições desta nortttattit'tt obedecerão aos prazos estabelecidos
nos reSpeetivos instrtnnentos contratuais.

& 2“ Os contratos de compram e sertiços de baixo valor. “excetuados os serviços de
engenharia. que. são regidos pelo disposto no CLLDUL dex'erào observar prazo próprio de
pttgtuttetuo. ”d ser efetuado em até eineo dios úteis. contados da apresentação da nota fiscal
es't'ttt lontra.

Art. o' O lise-rtl do contrato. com al supervisão do gestor do contrato. adotará as
providências necessa'u'iats para concluir o etapa de liquidueão. com u eertitieaçào do
adimplemento da obrigação. no periodo estipulado no instrumento contratual. que não
poderrt ultroptmur o pur/.o de dum/e dius. u eontur da apresentação da nota fusca] ou
t'ltjietunento de eobratneo equivalente puro os contratos em geral: de um dia útil para os
contratos de pequeno valor e de cinco dius para os contratos que não estiverem adequados
its prescrições deste DUUTEIÚ.

Parágrolo t'tnieo. O instrumento eottt'oeutorio e-ªott o contrato estabelecerão plano.
metodologia. instrumentos. condições e prazos para o exercício da tiscalização. mediação e
eerlilieatefto du pt'estttçfto eontrotttdgt.

Art. 7“ As eobrunçus detem ser realizados a pru-tir do data do adimplemento da obrigação
contratual ou do transcurso de etuprt ou de parcela. desde que previsto e autorizado o
parcelamento do prostate-[to. em conlortnidude com o cronograma de execução e o
Cl'ttltugl'L—lmçt littauteeiro.

;“ I“” t..) edit-dl e-ou o controlo estoheleeerào us condições do udimplemento da prestação
podendo estabelecer ctctthtrã espeeiois sem os ottois não serão consideradas perfeitamente
uditnplidzts os obrigueões- tais como o expedição de 'lell'áS previstos em leis ou
regulannentoo

;” 2" A nota lisenl deverá tir acontponltatdu. se for o ettso. de todos 05 documentos
eotnprohrttorios exigidos no edital eªou no contrato. sem os quais não será possível a
inclusão do contratado nos listas ClLlSâl liezttorius de credores.

Art. ti" Não serão pugos creditos. ttindo que eertrlieodos. enquanto houver outro mais bem
elrtssilieudo. custeado pelo mesmo toute de recursos. ainda que seja originário de exercício
eneerratd o.

Putªrigroto t'tnieo. Hm endo creditos eertilieatdos e não pugos em virtude de mora exclusiva
do ,«antinistruçfto no et.-rtil'tettefto de obrigação mnts bem elossilieztdt—t. o gestor do contrato e
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o respecliro liseal adorar-[ro as proxidenelas necessárias a regularização do fluxo de
pagamentos.

('.APi'ri'm III

DA NOTIFICAÇÃO DO CONTRATADO F. DA REPOSIÇÃO EM LISTA
CLASS] FICA'I'ÚRIA

Ar'r L)“ Ucorremlo qualquer situação que impeça a certilicação do adimplemento da
obrigação ou quando o contratado l'or HULIIICIILIU para sanar as ocorrências relativas a
execução do conlraio ou a domine-oração apresentada. a respectiva cobrança perante a
Câmara Ixr'lunicipal de “Vereadores sera ãornada sem eleito, com a consequente exclusão da
lista classilicau'rria de credores

Paragral'o único. (3 lornecedor seru reposicioirado na lista classificatória a partir da
regularização das lallius euu, caso seja necessario. da emissão de novo documento liseal.
momenro em que sera reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento
oponireis a Câmara Municipal ele 'x'ercarlores.

Ari. II). I- rcdarlo o pagamento parcial de credito. devendo os recursos disponíveis ser
ulilizados para solver a laiura quu esteja na ordern de elassilica—ção. exceto se houver
indisponibilidade linanceira. a qual determinará a permanência do saldo remanescente na
mesma ordem de elassilicaçao.

("API'I'ULÚ IV

DA JUS'I'IIºIÚAÇÍÃO DA SUSPENSÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Art. ll. l:.-'. vedado o pagamento de despesas em desacordo com a respectiva ordem
cronologiea de exigibilidade. exceto quando comprorado prejuízo ao interesse público. em
situaçoes exu-Jordinarias. lais como as arroladas a seguir., exemplilicatirameme:

I para evitar l'arrdada ameaça LIC interrupção dos serviços essenciais da Instituição ou para
resraura-los:

II , para LILII' cumprimento a ordem judicial ou alo Tribunal de Contas do Estado que
determine a suspensão de pargamenmsz

lll ,. para alastar o risco de prejuízo ao crau-io. se hou'rer indícios de falsidade ou de
irregularidade grave rla liquidação ria despesa que resulte em fundada dúvida quanto à
certeza e ]iquirlc'f da obrigação. caso em que a apuração não ultrapassará o prazo máximo
de quinze alias- prorrogarcis motivadamente.
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Art. 12. () pagante-nua em desnenrdn enm Ll ordem cronológica será precedido da
publiençúu. nu site e lllLll'til dn ('innurn Municipal de Vereadores. de justificativa elaborada
pelo Presidente desut ('nsu.

(“APÍTULO v

DA lªl'BLl(Éll)Al)lí li DA lMl'lªGNAÇÃU DAS LISTAS CLASSIFICATÓRIAS

Art. 13. As listas de ere-dares serão divulgadas em tempo real. nos termos do disposto no
artigo 2“. à? 2“. ineisu ll. du Deeretu Federal n0 7.l85. de 37 de maio de 20l0_ no site da
Câmrtrn lvlunieipnl de Vereudnres.

Art. l-l. U enntrtnndu puticrú renresentur ut) Presidente da Câmara Municipal de
't-“erendnres para itnpugnnr n preterição de seu crédito nu ordem cronológica—1 de pagamentos.

(,“Al'l'l'lfLO Vl

DAS DISPOSÍÇÍWS l—IHIªE('l.-Kl&á [£ FIX:-XIS

Art. 15. Não se snieiturãu nn dispnsui neste Deeretn os pagamentos decorrentes de:

l supritnentus de t'undns. assim emisidemdns as despesas realizadas em regime de
ndiuntnmentu. nos termos do artigo (18 da Lei lºederal n“ 4.320. de 17 de março de 196% as
quais são regidus pela Lei Municipal nU 3.133. de 30 de outubro de 2002. e suas eventuais
alterações:

ll remuneração e outras verbais devidas a agentes públicns. como diárias. ajudas de custo.
indenizaçãn pelo uso de & eieuli) particular. entre uutms:

lll —— obrigações tributárias: e

W outras despesas que não sejam regidas pel-d [,ei Federal nº 8.666. de 1993.

Art. lb. Os euntrtnus de cessão de mão de obra. de serviçOs essenciais da Câmara
Aflunieipul de 't-"ereudnres. hem comu aqueles decorrentes de utilização de uta de registro de
preens serão incluidos em lista mtf—prin de erednres. classificados peles respectivos prazos
de xeneimentn. sem neeessidnde dn_'|ustiliezuix-u prevista no artigo 12 deste Decreto.

Art. 17. Constatada a ocorrência de t'annreeimentn ou de preterição injustificada de credor
no estabelecimento da ardem de elussilieueãn. ns responstfweis estarão sujeitos às sanções
previstas em lei.

Art. 18. Os ensns omissos serão I'CSUIX idos pela Câmara lvlunieipal de Vereadores.
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Art. 20 - Este Dccrclu l,.cgisízuiw cnlru em x igor na data; de sua publicação. revogando-se
as disposições em çonumªiu.

Uuhíncâc du lªrumdúncin da (Tun-.um Municipal de Aguia Branca—ES. em 15
de Outubro de ZUZU.

mim & QLªlLªQLªl
Prcádcme
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